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Terça-feira, 29 de setembro de 2009
Prazo limite para votação do PL 4434/08 termina amanhã
 

Termina na próxima 4ª feira, 30 de setembro de 2009, o prazo para a Comissão de Finanças e Tributação (CFT) da Câmara dos Deputados votar o projeto que dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Regime Geral da Previdência Social e o índice de correção previdenciária. Caso o projeto não seja votado até o dia 30 deste mês, automaticamente segue em andamento para a próxima Comissão. 
 

Trâmite da matéria 

Designado relator do projeto de lei 4434/08 na Comissão de Finanças e Tributação em janeiro deste ano, o deputado federal Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP), aprovou por unanimidade, em abril, o projeto que dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Regime Geral da Previdência Social e o índice de correção previdenciária. 

Seguindo o trâmite na Câmara dos Deputados o projeto seguiu para a Comissão de Finanças e Tributação, cujo deputado federal Antônio Palocci (PT-SP) foi designado relator. Em agosto, Faria de Sá apresentou requerimento ao presidente da Câmara dos Deputados, Michel Temer, por motivo de ter excedido o prazo de votação nessa comissão. Temer concedeu novo prazo limite de votação para a próxima quarta-feira, 30.
 

Fonte: www.portalbrasil.net
 

Fundos de pensão ajudam a impulsionar o país 

[image: image1.jpg]O Brasil tem a felicidade de ter fundos de pensão poderosos, que são fontes de recursos de alavancagem de fusões e aquisições para tornar as empresas de tamanho internacional, em condições de brigar na arena global. “As grandes empresas vão se voltar para fora”, afirmou o economista, professor e consultor editorial da revista Carta Capital, Luiz Gonzaga Beluzzo, na conferência de abertura do XIV Seminário de Comunicação Banco do Brasil. O Encontro aborda, este ano, o tema “Os novos caminhos da comunicação corporativa”. 
Beluzzo abordou as transformações socioeconômicas no Brasil e no mundo em tempo de crise global.  Para ele, essa crise revelou “um sinal grave na ciência da economia, que afastou-se da sua função de realmente entender o que acontece e tornou-se uma espécie de jogo formalista.” O economista também tratou do papel de três importantes agentes: Estado, bancos públicos e grandes investidores institucionais, como a PREVI.  De acordo com Beluzzo, “o Brasil mobilizou seus bancos públicos – e o BB foi protagonista – em ações fundamentais durante a crise e no impulso para a recuperação da economia”. 
Quanto ao papel do Estado na economia, discussão que veio a tona com a crise, Beluzzo declarou que o assunto foi muito ideologizado nos últimos anos. “Mesmo no neoliberalismo, o Estado nunca saiu de fato. Ele retraiu-se como produtor, mas não como indutor. No capitalismo, Estado e Mercado são formas complementares no funcionamento da Economia. O que muda são as ênfases. A discussão sobre Estado Mínimo, para mim, não faz sentido”, disse Beluzzo.  “Há uma exigência maior de regulação, isso é um condição para o equilíbrio da economia contemporânea.” 

Fonte: Abrapp
Restabelecendo a verdade
A Anapar recentemente publicou seu Boletim 318, noticiando a redução da taxa de administração do Plano Anaparprev, de 6% para 4% das contribuições mensais, redução esta que abrangeu os demais planos de benefícios administrados pela Petros. A medida teve voto favorável de três conselheiros e voto contrário de outros três, tendo sido decidida pelo voto de qualidade. A Anapar, em seu boletim, lamentou o fato de os votos contrários terem sido consignados pelos conselheiros deliberativos eleitos pelos participantes, justamente a quem caberia defender os interesses dos participantes. 
Como se sabe, a redução da taxa de administração em um plano CV ou CD, como o Anaparprev, impacta a formação de reservas e, por conseqüência, o valor dos benefícios dos participantes. 
A redução foi precedida de análise técnica pelas áreas responsáveis da Petros, comprovando a viabilidade desta redução. 

Publicado o referido boletim, conselheiros deliberativos eleitos da Petros divulgaram nota fazendo ataques violentos à Anapar e à sua diretoria com acusações sem fundamento. Cumpre-nos vir novamente a público rebater algumas das sérias acusações. Não faremos comentários sobre outras entidades e prestadores de serviço, porque não nos cabe fazê-lo. 

Em primeiro lugar, esclarecemos que o plano Anaparprev foi criado por decisão de Congresso da entidade, para oferecer aos participantes e seus familiares uma opção em previdência complementar melhor do que a oferecida pelos bancos e que fosse administrado por uma entidade fechada de previdência complementar. Melhor porque as taxas de administração das entidades fechadas normalmente são menores que as dos bancos, melhor porque nas entidades fechadas os participantes elegem seus representantes para gerir os seus recursos e melhor porque toda a rentabilidade das aplicações é revertida para o patrimônio do participante. 
E melhor porque nestas entidades se pratica a solidariedade entre os participantes. Foi escolhida a Petros para administrar nosso plano devido principalmente à credibilidade conquistada por esta instituição. 

O plano Anaparprev, após um ano de criação, conta com cerca de 500 participantes e pouco mais de R$ 120 milhões de patrimônio. É um plano de contribuição definida, pois a lei infelizmente exige que planos instituídos sejam de contribuição definida. Mas oferece benefícios por tempo indeterminado, ou seja, enquanto viver o participante. Reafirmamos que a redução da taxa de administração do Plano Anaparprev, administrado pela Petros, foi feita com base em estudos técnicos que demonstram a viabilidade da medida. O fato de a Petros gerir dezenas de planos de benefícios permite-lhe compartilhar as despesas entre eles e reduzi-las ao longo do tempo, beneficiando a todos os participantes de todos os planos. 
Ademais, a própria legislação determina que as despesas específicas com a prospecção e criação de novos planos devem ser ressarcidas à entidade, conforme o Anaparprev e outros planos deverão fazer. Esperávamos dos conselheiros eleitos da Petros a solidariedade que perseguíamos ao firmar convênio de adesão com a entidade. 

Os conselheiros eleitos da Petros acusam a Anapar e seus representantes no CGPC de não se contrapor à Resolução CGPC 26 e à possibilidade de devolução de parte do superávit às patrocinadoras. A Anapar manifestou sua discordância em reuniões do CGPC, com o Secretário da Previdência Complementar e com o próprio Ministro da Previdência Social, conforme amplamente divulgado. Na própria reunião do CGPC que votou o tema, registrou em ata sua discordância e depois se retirou da reunião em sinal de protesto. 
Ingressou com medidas judiciais contra a decisão, organizou abaixo-assinados e tomou várias medidas contra esta norma ilegal. A afirmativa dos conselheiros não procede – conselheiros estes, aliás, que não tomaram medida concreta para impedir ou derrubar dita Resolução. 

Outra acusação diz respeito à retirada de patrocínio do plano Petros Braskem, administrado pela Petros e patrocinado pela Braskem. Esta empresa, oriunda da privatização de uma subsidiária da Petrobrás, é atualmente controlada pela Odebrecht, que decidiu retirar o patrocínio. Neste processo, iniciado em 2005 e concluído em 2009, a Anapar esteve do lado dos participantes e de suas entidades de classe, sobretudo a Associação dos Aposentados (ABACO), na lutar contra a retirada de patrocínio, tendo participado inclusive de várias reuniões na SPC para tratar deste assunto. Um dos diretores da Anapar, que à época era conselheiro deliberativo da Petros, votou contra a retirada, mas foi voto vencido. 
Como nem toda batalha na vida se ganha, nesta os participantes não conseguiram evitar a retirada e, uma vez verificada a irreversibilidade da decisão da empresa, a Anapar ofereceu aos ativos e aposentados do plano Petros Braskem a possibilidade de aderirem ao Anaparprev, tendo a ABACO firmado convênio de adesão a ele. 

O benefício oferecido pelo Anaparprev foi comparado com outros planos de mercado e é semelhante em seu início. Mas, como cobra taxa de administração menor e, ao longo do tempo, toda a rentabilidade será revertida ao plano, poderá garantir benefícios melhores que os dos planos abertos oferecidos pelos bancos. Circulou entre participantes comparativos mostrando números diferentes, mas a Anapar questionou a qualidade técnica dos estudos que se mostraram equivocada. 

A Anapar novamente afirma que nunca defendeu uma modelagem de plano em contraposição a outra. Existem bons e maus planos de benefício definido e existem bons e maus planos de contribuição definida ou variável. Nenhum modelo é panacéia para todos os males. O melhor plano de benefícios é o que melhor atende aos interesses de seus participantes, que seja fruto da negociação entre participantes e patrocinadoras e que seja aprovado pelos seus participantes, em processos democráticos de votação. 

A Anapar continua confiando na Petros, na qualidade de sua gestão, afirmando que as entidades fechadas de previdência complementar são as melhores alternativas para os trabalhadores, pois oferecem os melhores planos a menores custos.

Por fim, a ANAPAR reafirma seu compromisso com a defesa dos interesses de TODOS os participantes de fundos de pensão, independente da entidade ou do plano a que estejam vinculados, acreditando que o princípio da solidariedade é à base de sustentação da previdência complementar, bem como o pilar de uma sociedade mais justa e igualitária.
SPC: CMN aprova novas regras para investimentos 
Resolução nº 3.792 confere mais liberdade, mas também exige mais responsabilidade e qualidade, avalia secretário da SPC. 

O Conselho Monetário Nacional (CMN) aprovou, quinta-feira (24), novas diretrizes de investimentos para as entidades fechadas de previdência complementar (EFPC), propostas pela Secretaria de Previdência Complementar (SPC). O Secretário Ricardo Pena, em entrevista dada no Ministério da Fazenda, explicou que, ao abrir a possibilidade dos fundos de pensão fazerem uma gestão mais ativa dos seus investimentos, o governo pretendeu possibilitar ao participante, ao final de sua vida laboral, aposentar-se com benefícios maiores. “Não cabe ao Estado tutelar entidades privadas, mas estabelecer regras prudenciais para acompanhamento sistemático do órgão fiscalizador. Com os órgãos de governança (conselhos e comitês) e de gestão de riscos, os dirigentes dos fundos de pensão terão realmente mais liberdade de ação, mas em contrapartida, deverão ter mais responsabilidade e diligência”. 
Dentre as novidades introduzidas nessa resolução, que entrará em vigor quando for publicada no Diário Oficial da União, destacam-se a necessidade de certificação de administradores e demais pessoas que participam do processo decisório dos investimentos dos fundos de pensão. O objetivo dessa medida é profissionalizar a gestão financeira da entidade. O CMN criou ainda mais dois segmentos de investimentos dos fundos de pensão: investimentos no exterior e investimentos estruturados. 
A nova resolução do CMN, cujo número é 3.792, de 24 de setembro de 2009, segundo a Diretora de Monitoramento e Controle, Patrícia Monteiro “buscou adequar os limites de aplicação ao atual cenário macroeconômico de inflação controlada, taxa de juros em trajetória declinante e crescimento econômico. Além das oportunidades de investimento, aproveitando a inclusão de novos produtos financeiros, a convergência com normas editadas por outros órgãos reguladores e ao atual estágio da fiscalização da SPC”.
CERTIFICAÇÃO – Com relação à certificação, a resolução estabelece que o administrador estatutário tecnicamente qualificado, da área financeira do fundo de pensão, deverá estar certificado até 31 de dezembro de 2010. Os demais envolvidos (conselheiros, diretores, gerentes, analistas) com a gestão financeira dentro da EFPC, inclusive membros do Comitê de Investimento, terão prazo, segundo o número de dirigentes, até 31 de dezembro de 2014 para obter a certificação.
Os certificados deverão ser emitidos por associações e entidades de reconhecido mérito pelo mercado financeiro e de previdência com âmbito nacional, como já acontece para empregados de instituições financeiras (Banco Central), para gestores e administradores de recursos (Comissão de Valores Mobiliários-CVM), e para responsáveis pelos investimentos dos regimes próprios da previdência social (Secretaria de Previdência Social-MPS). 
EXTERIOR E ESTRUTURADOS – NOVOS SEGMENTOS – Foram incluídos dois novos segmentos de aplicação para os fundos de pensão. O segmento de investimento no exterior – cujo limite foi fixado em 10% - será composto pelos ativos (e fundos de investimento registrados na CVM) cujo risco predominante está associado ao desempenho de ativos emitidos no exterior. 
Estão incluídos nesse segmento os fundos de investimento classificados como dívida externa, as cotas de fundos de índice do exterior admitidas à negociação em bolsa de valores no Brasil, os certificados de depósito de valores mobiliários com lastro em ações de emissão de companhia aberta ou assemelhada com sede no exterior (BDR) e as ações de companhias estrangeiras sediadas no Mercado Comum do Sul (Mercosul). 
A introdução desse novo segmento na carteira das EFPC converge com o que estabelece a regulação da OCDE (junho de 2009) para a previdência privada. Tal princípio, nas linhas gerais aplicadas a limites de alocação, orienta que a aplicação em ativos emitidos no exterior não deve ser vedada. 

Outro novo segmento criado pela resolução, o de investimentos estruturados (também denominado de alternativos), reúne os fundos de investimento – em participação, em empresas emergentes, imobiliários e multimercado – que possuem características próprias, dentre as quais a possibilidade de realizar operações fora dos segmentos de renda fixa e renda variável. De acordo com os recursos de cada plano o limite de alocação será de até 20%, observado o sub-limite individual de até 10% em cotas de fundos de investimento imobiliário e em fundos de investimento multimercado. 
LIMITES DE APLICAÇÃO – Com relação aos limites de aplicação, a resolução procurou equilibrar os diversos veículos possíveis para um mesmo investimento, isto é, um mesmo risco. Além disso, a revisão na estrutura dos investimentos permitiu eliminar a existência de limites redundantes ou sobrepostos, como era o caso dos limites de alocação por carteiras. A resolução anterior (n° 3.456) tinha 55 limites e sua substituta, a Resolução CMN 3.792 tem apenas 30 limites quantitativos, o que representa uma simplificação e a possibilidade de diversificação para os fundos de pensão e uma redução do custo de observância para o órgão fiscalizador. Assim, a resolução procura incentivar a diversificação e uma melhor gestão de risco, sob condições prudenciais e de maior controle, num contexto de forte redução da taxa de juros real da economia brasileira. 
No segmento de renda fixa as alterações alcançaram todas as modalidades, exceção feita aos títulos da dívida pública mobiliária federal. Modalidades de títulos de crédito privado no segmento de renda fixa, tais como CCB, CCCB, notas promissórias, FIDC, CRI, CCI, CPR, CDCA, CRA alcançaram os 20%. No segmento de renda variável, o limite total também foi ampliado para 70% (somente para empresas listadas no Novo Mercado da BM&FBovespa), mantendo-se estrutura de sub-limites que prioriza as empresas com maior nível de transparência e governança corporativa. 
O segmento de imóveis, com aplicação direta em “tijolos” e não valores mobiliários mantiveram o limite de 8%, somente com o deslocamento do fundo imobiliário para o segmento de investimentos estruturados. Para o segmento de aplicação de empréstimos e financiamento a participantes e assistidos, a resolução fixou o limite em 15%. 
Na seção de derivativos, a regra inovou ao estabelecer que o limite de atuação das EFPC seja dado pelo valor das garantias depositadas como margem em câmaras e prestadores de serviços de compensação e de liquidação, nas quais estas atuam como contraparte central garantidora da operação. 

Outra modificação importante foi no limite de aplicação no capital votante e total das empresas que passou de 20% para 25% e a extinção do limite de 40% para investimentos da EFPC em conjunto com a patrocinadora em SPE-Sociedade de Propósito Específico. 
Nos limites de diversificação foram mantidos os percentuais de 10% para a patrocinadora e empresas e de 20% para instituições financeiras. 
NOVOS ATIVOS FINANCEIROS – Foram incluídos novos ativos financeiros permitidos para aplicação dos fundos de pensão que são: Notas e Cédulas de Crédito à Exportação; Warrant Agropecuário (agronegócio); Certificados de Securitizadoras (crédito); Certificados de Redução de Emissão (meio ambiente); Fundos de Índice (ETF – Exchange Traded Funds); e Empréstimos a participantes com consignação de reserva de poupança. 
GESTÃO DE RISCOS – A resolução inovou ao atribuir maior responsabilidade fiduciária e exigir diligência e padrão ético dos administradores dos fundos de pensão, a partir de modelos proprietários de controle e gestão de riscos, implicando inclusive na retirada da vedação de operações de day-trade, desde que cursadas em plataformas eletrônicas ou bolsa de valores. 
RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL – Outra mudança importante foi na orientação da política de investimento dos planos previdenciários administrados pelas EFPC que agora deverão levar em conta também, além dos aspectos de rentabilidade, segurança, liquidez e transparência, os princípios de responsabilidade sócio-ambiental, com a possibilidade de investimentos em certificados de crédito de carbono (RCE). 
FUNDOS DE INVESTIMENTO – As aplicações em fundos de investimento continuam permitidas, desde que seus gestores observem a regra aplicável aos fundos de pensão. A exceção à regra geral ocorre no segmento de investimentos estruturados e naqueles fundos onde a participação das EFPC seja reduzida. Assim, as cotas de fundos de investimento classificados como curto prazo, referenciado, renda fixa ou de ações poderão ser consideradas ativos finais desde que os fundos sejam não exclusivos, sejam constituídos na forma de condomínio aberto e observem as regras da CVM para investidores que não sejam considerados como qualificados. 
Os limites a serem observados pelos dirigentes e pelos gestores para uso da prerrogativa descrita são os seguintes: a alocação em cada fundo de investimento em cada fundo de investimento está limitada a 10% dos recursos do plano; e a participação da EFPC em cada fundo de investimento está limitada a 25 % do patrimônio líquido deste. 
DESENQUADRAMENTO PASSIVO – A Resolução CMN nº 3.792 contém um capítulo dedicado às situações de desenquadramento passivo, nas quais estão listadas (p.ex., valorização dos ativos financeiros, exercício do direito de preferência e reestruturação societária) as possibilidades de extrapolação de limites sem que as mesmas sejam consideradas infrações. O prazo para enquadramento foi fixado em 720 dias, mas a contagem pode ser suspensa quando o valor do desenquadramento estiver coberto pelo resultado superavitário do plano. 
INSTITUIDOR E NOVOS PLANOS – A regra também inovou com relação à gestão financeira dos planos instituídos, em consonância com o art. 31 da LC 109, de 2001, ao permitir a aplicação dos recursos por meio de carteiras administradas e fundos de investimentos. 
SPC: Instrução n° 34 disciplina procedimentos contábeis 
Novas regras terão vigência a partir de 1° de janeiro de 2010 

O Secretário de Previdência Complementar (SPC), Ricardo Pena, assinou na última quinta-feira a Instrução SPC nº 34, de 24/09/2009, estabelecendo normas específicas para os procedimentos contábeis das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC). 
A referida instrução, que entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010, define a forma, o meio e a periodicidade de envio de demonstrações contábeis. Ela promove, igualmente, ajustes pontuais na planificação contábil padrão, consubstanciados em alterações e inclusões de rubricas contábeis para adequações à norma de custeio administrativo e à implantação de sistemas de contabilidade nas EFPC. 

A instrução possui dois anexos, sendo que o “Anexo A” estabelece regras e orientações para o registro contábil das operações e funcionamento do fundo de pensão. Já o “Anexo B” apresenta a função e o funcionamento das contas da planificação contábil padrão aprovada pelo CGPC. 
MEIO ELETRÔNICO - Outra novidade apresentada pela Instrução é que, a partir do exercício de 2010, todas as Demonstrações Contábeis deverão ser enviadas por meio eletrônico, através do sistema de captação de dados disponível na página eletrônica do Ministério da Previdência Social – MPS. 

O prazo para envio das Demonstrações Contábeis anuais encerra-se no dia 31 de março do ano subseqüente ao de referência. Já o prazo para encaminhamento dos balancetes termina no último dia do mês subseqüente ao de referência, sem mudanças com relação aos atuais prazos. 
A Instrução, publicada no Diário Oficial da União que circula hoje, está sendo veiculada em conformidade com o disposto na Resolução CGPC nº 28/2009, que autoriza a SPC a editar instruções complementares para a regulamentação da resolução contábil, a partir de 01/01/2010.  
Fundos de pensão vão correr mais riscos 
O Conselho Monetário Nacional (CMN) aprovou na quinta-feira novas diretrizes de investimentos para as entidades fechadas de previdência complementar, propostas pela Secretaria de Previdência Complementar (SPC). Os fundos terão duas novas possibilidades: investimentos no exterior e investimentos estruturados, informa a assessoria do Ministério da Previdência Social. 
O secretário de Previdência Complementar, Ricardo Pena, disse a decisão do governo possibilita ao participante aposentar-se com benefícios maiores. “Não cabe ao Estado tutelar entidades privadas, mas estabelecer regras prudenciais para acompanhamento sistemático do órgão fiscalizador. Com os órgãos de governança e de gestão de riscos os dirigentes dos fundos de pensão terão realmente mais liberdade de ação, mas em contrapartida, deverão ter mais responsabilidade e diligência.” A Resolução nº 3.792 redefine os limites de aplicação ao atual cenário macro-econômico de inflação controlada, taxa de juros em trajetória declinante e crescimento econômico, além das oportunidades de investimento, acredita o ministério. 
O administrador estatuário tecnicamente qualificado, da área financeira do fundo de pensão, deverá estar certificado até 31 de dezembro de 2010. Os demais envolvidos (conselheiros, diretores, gerentes, analistas) com a gestão financeira terão prazo até 31 de dezembro de 2014 para obter a certificação. Os certificados deverão ser emitidos por associações e entidades de reconhecido mérito pelo mercado financeiro e de previdência em âmbito nacional, como já ocorre para empregados de instituições financeiras – fiscalizadas pelo Banco Central -, para gestores e administradores de recursos – fiscalizados pela Comissão de Valores Mobiliários - e para responsáveis pelos investimentos dos regimes próprios da previdência social fiscalizados pela SPC. 
Os fundos poderão investir até 10% no exterior. Estão incluídos nesse segmento os fundos de investimento classificados como dívida externa, as cotas de fundos de índice do exterior admitidas à negociação em bolsa de valores no Brasil, os certificados de depósito de valores mobiliários com lastro em ações de emissão de companhia aberta ou assemelhada com sede no exterior e as ações de companhias estrangeiras com sede no Mercado Comum do Sul (Mercosul). 
Quanto aos investimentos estruturados, reúne os fundos que possuem características próprias, dentre as quais a possibilidade de realizar operações fora dos segmentos de renda fixa e renda variável. De acordo com os recursos de cada plano, o limite de alocação será de até 20%, observado o sub-limite individual de até 10% em cotas de fundos de investimento imobiliário e em fundos de investimento multimercado.
Fonte: Anapar
Fundos terão mais R$ 90 bi para Bolsa
No limite, as novas regras podem representar um aumento de até R$ 90 bilhões em investimentos em ações.
O governo resolveu abrir espaço para que os fundos de pensão possam aplicar mais recursos em investimentos de risco para buscar um rendimento melhor diante do cenário de juros mais baixos. No limite, as novas regras podem representar um aumento de até R$ 90 bilhões em investimentos em ações. A partir de agora, as entidades fechadas de previdência complementar - fundos de pensão mantidos pelas empresas para seus funcionários - poderão aplicar até 70% de seus recursos em investimentos de renda variável, como ações negociadas em bolsa de valores, de acordo com as regras aprovadas ontem pelo Conselho Monetário Nacional (CMN). Antes, o limite era de 50%.
 

O CMN também garantiu aos fundos a possibilidade de investir até 10% do patrimônio no exterior, por meio de fundos de investimento - constituídos no Brasil - que aplicam em ativos em outros países, inclusive em ações. As alterações atingem os fundos fechados, que administram um patrimônio conjunto de R$ 450 bilhões. As regras para as entidades abertas de previdência, administrada por bancos e abertas ao público em geral, não foram modificadas.
 

A ampliação dos limites para aplicações de risco era uma demanda antiga dos fundos, que sentiam dificuldades de garantir o retorno de seus investimentos em renda fixa por causa da queda da taxa básica de juros, hoje em 8,75% ao ano. Hoje, 64% do dinheiro dos fundos de pensão é aplicado em instrumentos de renda fixa.
 

Ricardo Pena, secretário de Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social, diz que as novas regras também buscam adequar os limites de aplicação dos fundos ao cenário econômico, de inflação sob controle, expansão da economia e maior diversidade de produtos financeiros.
 

Apesar do aumento do risco, Pena afirmou que as medidas podem garantir benefícios maiores para os participantes dos fundos. "No fim da sua vida de trabalho, seu benefício vai depender de quanto o fundo acumulou", disse. "Se acumulou mais porque a bolsa deu mais, vai ter um benefício maior." Pelas novas regras, os fundos também poderão aplicar 20% dos recursos nos chamados investimentos estruturados, que reúnem fundos de participação em empresas e fundos imobiliários.
 

Algumas normas foram mantidas, como a possibilidade de os fundos aplicarem apenas 10% de seus recursos em ativos da empresa patrocinadora da entidade. Os limites para investimentos numa única empresa foram mantidos em 10%, e em um único banco em 20%.
 

Mas o governo resolveu ampliar de 20% para 25% o limite de participação dos fundos no capital de empresas. Isso significa que, se uma entidade aplicar 10% de seu patrimônio em ações de uma única empresa, esses papéis não poderão representar mais do que 25% do capital dessa companhia.
Previdência: Déficit em agosto sobe e vai a R$ 5 bi

Reajuste do mínimo, o que aumentou também os benefícios, e redução no ritmo de crescimento da arrecadação explicam resultado negativo.

O INSS registrou déficit de R$ 5,19 bilhões no mês de agosto, uma expansão de 22,4% em relação a agosto do ano passado e de 67,42% em relação a julho deste ano. No acumulado do ano, o saldo negativo passou para R$ 29, 90 bilhões, em valores corrigidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). O resultado é 14,84% superior ao registrado no mesmo período do ano passado. 
O secretário da Previdência Social, Helmut Schwarzer, explicou que o aumento do déficit no mês passado, na comparação com agosto de 2008, quando somou R$ 4,24 bilhões, se deve principalmente a dois fatores: reajuste do salário mínimo de R$ 415 para R$ 465 a partir de fevereiro, o que aumentou também os benefícios, e redução no ritmo de crescimento da arrecadação previdenciária. 
Segundo o secretário, até setembro de 2008, antes do auge dos efeitos da crise global, a arrecadação crescia a patamares de 10% acima da inflação. De janeiro a agosto, o crescimento real tem sido de cerca de 5%. Ante iguais meses de 2008. 
Em relação a julho, quando o déficit foi de R$ 3,10 bilhões, o crescimento elevado em agosto tem uma explicação sazonal: as despesas foram infladas pelo pagamento da antecipação de metade do 13% salário para aposentados e pensionistas que recebem até um salário mínimo. 
Os dados divulgados ontem mostram que as despesas com pagamento de benefícios no Regime Geral de Previdência Social (RGPS) somaram R$ 19,59 bilhões em agosto, alta de 12,65% em relação a julho e de 8,71% sobre agosto de 2008. 
Já a arrecadação líquida cresceu em ritmo bem menor: 0,7% ante julho e 4,5% em relação a agosto de 2008. Ainda assim, as receitas atingiram R$ 14,40 bilhões, o terceiro maior valor da série histórica, à exceção dos meses de dezembro quando o recolhimento é maior do que no resto do ano. 
A antecipação do pagamento do 13º salário custou R$ 1,63 bilhão em agosto. Neste mês, o impacto deve ser ainda maior: R$ 6,3 bilhões. Além do restante do 13º salário para quem ganha até um salário mínimo, o INSS fará a antecipação também para aposentados e pensionistas que recebem acima deste valor. 
Outro fator que tem afetado as receitas é a queda na recuperação judicial de débitos atrasados. O secretário explicou que, por conta do novo parcelamento de débitos federais - o "Refis da Crise" -, os valores recuperados caíram em agosto para R$ 628,6 milhões. Em julho, foram de R$ 666,2 milhões. De janeiro a agosto, os créditos recuperados totalizaram R$ 6,37 bilhões, o que representa um aumento de 7,1% em relação a igual período de 2008. 
Schwarzer admitiu que será difícil cumprir a previsão do governo de receber R$ 9,8 bilhões em créditos judiciais este ano. Para isso, será necessário o recolhimento de R$ 850 milhões por mês de setembro a dezembro. O ministro da Previdência, José Pimentel, afirmou que a elevação na projeção do déficit este ano, de R$ 40,78 bilhões para R$ 41,48 bilhões, divulgada na última sexta-feira pelo Ministério do Planejamento, já é fruto da redução dessas receitas. "A tendência, agora, é a receita ficar abaixo, mas regularizar a situação das empresas significa que muitas passarão a pagar em dia", ponderou. 
Pimentel acredita que o emprego aumentará em 2010, o que deve favorecer o recolhimento das contribuições. Ele espera que o crescimento nas receitas absorva o impacto do reajuste em torno de 6% que será concedido em 2010 aos benefícios acima de um salário mínimo.
Fundos: Mudança para ajudar obras do governo 

Obras de infraestrutura, com dificuldades de financiamento, poderão receber recursos das entidades de previdência privada. Permissão para fundos investirem no exterior também deve aliviar pressão cambial a partir de 2010, avalia governo. 
A decisão do governo de dar mais liberdade para os fundos de pensão aplicar seus recursos atende principalmente a dois lados. O do governo, que tem interesse em que parte dos R$ 450 bilhões administrados por eles sejam direcionados para financiar obras de infraestrutura ou vá para o exterior, e o dos próprios fundos, que querem maiores rendimento no cenário de juros em queda. 
Fica faltando na equação o contribuinte dos fundos, que é quem se beneficiará de lucros maiores ou amargará prejuízos. E, por esse ângulo, a mudança anunciada quinta-feira deve ser considerada a partir do tipo de plano a que ele pertence. 
Os novos planos chamados de contribuição definida repartirão ganhos ou perdas. Assim, se o administrador dos recursos desses contribuintes priorizar investimentos em ações ou mercados de maior risco e for bem-sucedido, o dinheiro renderá mais. 
Isso porque o benefício que o contribuinte dos fundos irá receber no futuro é baseado nas contribuições que ele acumulou mais o que elas renderam no período. 
Já os que ainda estão vinculados a planos de benefício definido assinaram um contrato em que o fundo se comprometeu a pagar um valor determinado no futuro. Nesse caso, quem correrá maior risco é o próprio fundo de pensão. 
Esses planos têm metas de rendimento que, num cenário de queda dos juros, podem até ser revistas. Para isso, será preciso a concordância dos participantes e o aumento dos aportes de recursos dos contribuintes e da patrocinadora do fundo. Tudo para garantir, na data estipulada, o benefício definido em contrato. 
O governo argumenta que esses planos estão perdendo importância na indústria dos fundos de pensão, já que não é mais permitido a novos planos oferecer benefícios definidos. Muitos participantes migraram para a nova modalidade de contribuição definida, mas ainda há um passivo no sistema antigo. 
Exterior 

A decisão de permitir ainda que os fundos apliquem uma parcela maior dos recursos que administram no exterior poderá ser no médio prazo, um instrumento que ajudará o governo a reduzir a entrada de dólares no Brasil, que faz o real se valorizar diante do dólar, prejudicando exportadores. 
Durante as discussões recentes sobre o tema na área econômica do governo, avaliou-se que a medida não terá nenhum impacto no curto prazo. Pelo menos até dezembro, não se espera que isso vá ajudar a subir a cotação do real em relação ao dólar. Isso porque, na avaliação do governo, o movimento dos fundos de pensão será algo gradual, com maior impacto no ano que vem. 
A expectativa é que o câmbio apreciado siga sendo fonte de preocupação para o governo no próximo ano. Se a economia confirmar o cenário de retomada do crescimento, como se espera, os investimentos externos no país deverão aumentar o que significará mais moeda estrangeira ingressando no mercado brasileiro. Por isso, a política de aplicação dos fundos para 2010 poderá ser de grande ajuda. 
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